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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 1726, do Município de Quaraí, que “Reajusta os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais e dá outras providências.”, pelas seguintes razões de direito: 

I – DA INTRODUÇÃO

Amparando-se na Emenda Constitucional nº 19, publicada em 05 de junho de 1998, conhecida como a REFORMA ADMINISTRATIVA, que introduziu profundas modificações nos critérios para fixação da remuneração dos Prefeitos, Vereadores e outros agentes políticos, foi publicada a Lei Municipal nº 1726/99, aprovada pela Câmara Municipal, e sancionada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme texto apenso à presente peça exordial.

Mencionado ato normativo fixou os subsídios dos agentes políticos municipais, operando significativo aumento na remuneração dos parlamentares e chefes da administração municipal.

A imediata fixação de seus subsídios deu-se por orientação de entidades de assessoria dos municípios, que interpretaram, equivocadamente, a incontinenti incidência das regras da reforma constitucional, com aplicabilidade instantânea, desde sua promulgação.

Contudo, a Lei Municipal fere, de modo frontal e direto, a Constituição Estadual de 1989, já que possuem os municípios, em nossa organização federativa, autonomia normativa limitada, sendo-lhe vedado o poder de elaboração legislativa, quando violados princípios e regras contidos na Constituição da Província. Enseja-se, ipso facto, ao Ministério Público, na proteção da ordem jurídico-constitucional, o dever de ajuizamento da presente ação direta de inconstitucionalidade para defesa concentrada da ordem fundamental jurídica coletiva, especialmente em homenagem aos princípios da legalidade, impessoa-lidade, razoabilidade, legitimidade e motivação administrativas consa-grados no Texto Máximo Sul-Rio-grandense. (art. 37, caput, da CF/88; art. 19 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul).

Sustenta-se, portanto, via do presente controle abstrato de constitucionalidade, que da edição precipitada da Lei Municipal, fixando, de inopino, os subsídios dos agentes políticos e públicos, resultou a incompatibilidade frente ao princípio da superioridade ou supremacia da Carta Provincial, a qual manteve inalterado o sistema de fixação de remuneração dos agentes políticos no ente político federativo, apesar das modificações operadas pela reforma da Carta Magna.

A mencionada hipótese de incidência está a merecer, por conseguinte, estancamento pelo Poder Judiciário, guardião último dos direitos difusos da coletividade, até porque o ato legislativo impugnado poderá causar graves prejuízos ao patrimônio público da sociedade, conforme se demonstra abaixo.

II – DA JURIDICIZAÇÃO

O art. 11 da CE é norma de disciplina da estrutura auto-organizacional interna do Estado, não foi revogado implicitamente pela nova redação do art. 29 da EC 19/98 e condiciona a esfera de poder normativo do Município, permanecendo válida a anterioridade da fixação da remuneração dos agentes políticos para a legislatura subseqüente.

Não é válido o argumento de que o Município tem autonomia para fixar seus subsídios porque destinatário da nova redação do art. 29, EC19/98. O Município se sujeita às regras constitucionais sobre estrutura organizacional e funcionamento econômico-político da esfera estadual.  Sua autonomia não é absoluta, sob pena de violação do princípio federativo, conforme determina o art. 8º CE e § único do art. 11, dos ADCT, CR.

De notar-se que os deputados estaduais, para fixação de sua remuneração, a qual condiciona o que também vão receber os agentes políticos municipais, mantiveram a regra da anterioridade, no art. 53, XXXI, CE. 
Se fosse correta a tese em sentido contrário teríamos não Constituição Federal, mas Constituição Total, ou seja, forma de Estado Unitário e não federativa. 

Para conciliar a autonomia municipal e o princípio da Supremacia da Constituição Estadual, bem assim, os princípios estabelecidos a serem obedecidos nas esferas parciais, deve-se aplicar o princípio da concordância prática entre princípios, harmonizando-os e coordenando-os de tal modo que conservem sua identidade, sem prejuízo da finalidade pública buscada no Estado Democrático de Direito. 

Se nenhum dos argumentos acima fossem suficientes para autorizar a procedência da ADIN, o PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, decorrente do desvio ético-jurídico do poder de legislar dos agentes políticos municipais seria suficiente para fundamentar a procedência da ação de inconstitucionalidade. O TJE tem acolhido o princípio insculpido no art. 19, da CE, como embasamento para retirada de leis inconstitucionais do ordenamento jurídico. O objetivo da reforma administrativa é a redução e contenção dos gastos públicos e a lei impugnada vem de encontro a essa finalidade, quiçá sem qualquer previsão em dotação orçamentária, o que deverá ser apurado após o julgamento da ADIN, em ação de improbidade em cada município que fixou subsídio.

Também houve desvio de finalidade ou ético-jurídico na edição da lei, ofendendo o princípio da impessoalidade, dada a peculiaridade de ser reservada a iniciativa do aumento de remuneração à Câmara Municipal, sem qualquer outro órgão, na separação de poderes, a estabelecer-lhe o controle. Isso porque, mesmo vetada a lei pelo Prefeito, pode a Câmara promulgá-la. Isso difere a fixação dos subsídios do agentes políticos municipais de outros agentes políticos do Estado.

Como complemento pode ser utilizado o argumento da não-auto-aplicabilidade dos dispositivos da EC 19/98, estabelecida pelo STF, em sessão administrativa, já que o Pretório Excelso é o guardião da CR e quem diz a última palavra na interpretação constitucional.

Por derradeiro, como pá de cal a ser lançada sobre a questio juris ora versada, alinhe-se a da impropriedade em serem fixadas quantias exatas em dinheiro a título de subsídios aos agentes políticos locais, quando nem mesmo o Supremo Tribunal Federal, mediante resolução administrativa, fixou os subsídios de seus membros, tudo porque deverá ser respeitada a iniciativa legislativa conjunta prevista na Constituição. 

A correta exegese das normas constitucionais editadas pela EC 19/98, conduz à conclusão de que, somente após a edição de lei em sentido formal, votada pelo Congresso Nacional, de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, condicionada à existência de prévia dotação orçamentária e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias (art. 154, X, “a”, CE), é que os subsídios dos agentes políticos municipais poderão vir a ser estabelecidos e efetivamente percebidos, tese, aliás, sufragada na ADIN nº 1.898-1, tendo como Relator o Ministro Octávio Gallotti, do STF. Enquanto isso não ocorrer, permanece a situação jurídica vigente antes da Reforma, como já decidiu o STF.

Fixando valores exatos em dinheiro a título de subsídios, na verdade, estão os agentes políticos locais se antecipando, de baixo para cima, forma inversa, o estabelecimento do subsídio mensal, em espécie, a ser percebido pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal, art. 37, XI, com a redação da EC 19/98.

Isso porque, a teor do art. 29, VI, EC 19/98, os Vereadores, por exemplo, não poderão ter subsídio superior a 75% daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais. Estes, por sua vez, estão atrelados aos subsídios, em espécie,  dos Deputados Federais, também até o limite máximo de 75%, art. 26, § 2º, EC 19/98. A seu turno, o subsídio dos Deputados Federais será fixado pelo Congresso Nacional, observando-se o limite do subsídio mensal, em espécie, para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, art. 49, VII, EC 19/98.

Então, estabelecendo os agentes políticos municipais o valor do subsídio, em espécie, na Lei ora acoimada de inconstitucional, estarão, por efeito cascata inverso, em última análise, dispondo sobre a fixação do subsídio mensal dos Deputados, senadores e até Ministros do Excelso Pretório, usurpando, dessa forma, a competência do Congresso Nacional, a quem, mediante lei de iniciativa conjunta dos Chefes dos três Poderes, caberia regular a matéria, art. 48, inciso XV, com a redação da EC 19/98.

Ressumbra, por esse prisma, INDISPUTÁVEL VÍCIO FORMAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - já que a iniciativa para estabelecer o valor em espécie dos subsídios foi reservada à iniciativa conjunta prevista na Constituição Federal e se, v.g., o subsídio do Prefeito foi fixado em R$5.486,13, essa importância seria o parâmetro e por tal valor estar-se-ia, de baixo para cima, fixando o subsídio dos deputados estaduais e federais, senadores, etc, aplicando-se os percentuais determinados constitucionalmente (75% + 25%). Ou seja, estar-se-ia admitindo, via inversa, balizamento das espécies remuneratórias, as quais nem mesmo o STF admitiu fazê-lo (arts. 37, XI, c/c 39, § 4º e 49, VIII, todos da CR com redação da EC 19/98).

Por fim, cabe anotar-se que o Órgão Especial do Tribunal Pleno do Estado, por unanimidade, julgou procedente a ação direta de inconstitucionalidade 598586386, relativamente a lei municipal de Santa Rosa que fixou subsídios dos vereadores do Município, editando-se a seguinte ementa:

“ADIn. SUBSÍDIOS DE VEREADOR. FIXAÇÃO. EFICÁCIA LIMITADA DA EMENDA CONSTI-TUCIONAL N. 19/98 QUANTO À FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS. VIGÊNCIA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

Cuidando-se, como se cuida, a regulamentação pertinente aos subsídios de conjunto de normas de eficácia limitada, na medida em que na depen-dência de lei federal, de iniciativa múltipla, que estabelecerá o teto nacional geral (art. 39, § 4º, da CF), permanece em vigor a regra abrigada pelo art. 11 da Constituição Estadual, que veda modificação no estipêndio dos vereadores na mesma legislatura.

Ação julgada procedente.”

Necessário observar, outrossim, a existência de lei anterior àquela ora em discussão, de nº 1657/98, que tratou do mesmo assunto (fixação de subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais) e foi objeto de outra ADIn (nº 70000043406). Sucede que, embora tenham sido liminarmente suspensos os efeitos da Lei nº 1657/98, de Quaraí, a edição da nova Lei, de nº 1726/99, se deu antes mesmo daquela suspensão, razão pela qual a matéria está em vigor, merecendo a apreciação ora postulada.

DA MEDIDA LIMINAR DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS  DA LEI MUNICIPAL

Presentes estão, à saciedade, os dois requisitos para a concessão de medida liminar para a sustação dos efeitos da lei impugnada. Necessária a suspensão, ad cautelam, dos pagamentos efetuados em conformidade com a Lei Municipal nº 1726/99, que já consumaram, até mesmo, lesão ao erário.

A aparência do bom direito mostra-se  fortíssima. Decorre simplesmente da presunção de constitucionalidade do art. 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (interpretação conforme), norma que não foi revogada pelo legislador estadual, o qual detém o Poder Constituinte Decorrente (Assembléia Legislativa), autorizado a reformar a Carta da Província, frente à nova redação do art. 29, inciso V, da Constituição Federal, mas se manteve, por certo, na expectativa do ato legislativo federal a ser editado, de iniciativa conjunta dos chefes dos três poderes da república. Tampouco, gize-se, foi aquele dispositivo revogado implicitamente, ou atacado por ação direta de inconstitucionalidade, buscando-se a declaração de sua ilegitimidade e invalidade no enfrentamento ante a Lei Maior. O art. 11 da CE, corporifica os princípios da legalidade, impessoalidade, razoabilidade e moralidade administra-tivas (art. 37, caput, CF/88; art. 19 da CE), além de traduzir expressão do princípio federativo. Possível interpretar-se o art. 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul em franca conformidade com o art. 29, V, da CF/88, com a nova redação dada pela EC 19/98, invocando-se o princípio da concordância prática entre princípios maiores porque essa reforma administrativa teve por escopo reduzir gastos públicos, não aumentá-los vertiginosamente. 

No terreno do perigo na demora da prestação jurisdicional, saliente que o deferimento da medida liminar restabeleceria o sistema anterior, nenhum prejuízo sofrendo os Agentes Políticos de Quaraí, dado que receberão seus vencimentos como antes, remuneração essa que, pelo princípio da continuidade, permanece em vigor. Se a demanda, ao cabo, fosse improcedente, nenhum gravame irreparável sofreriam os réus, pois poderiam cobrar do Poder Público os valores atrasados ou devidos. Ao revés, na hipótese de eventual indeferimento da liminar acarretaria riscos de prejuízo ao patrimônio público, com a procedência da demanda e posterior necessidade de ressarcimento das importâncias pagas ilegalmente. Se alguns dos Agentes Políticos beneficiados e talvez seja a maioria deles, não possuírem patrimônio suscetível de execução, resultaria concretamente inócua, inútil, desmoralizada a decisão jurisdicional obtida, porque sem eficácia prática. A par dos prejuízos irreparáveis ao erário e à sociedade, a própria administração da justiça resultaria abalada, na comunidade, com semelhante desmoralização de um comando jurisdicional. A sociedade sofreria perspectiva de prejuízos irreparáveis com eventual indeferimento da medida liminar postulada. 

Por essas considerações, necessário o urgente e imediato deferimento de medida liminar, sustando os pagamentos efetuados nos moldes da Lei Municipal nº 1726/99, restabelecendo-se os critérios vigentes à luz do art. 11 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

DO PEDIDO

DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

“a) Concessão urgente de MEDIDA LIMINAR, inaudita altera parte, determinando a suspensão dos efeitos da Lei municipal número 1726/99, oficiando-se à Câmara Municipal e ao Município de Quaraí, comunicando o teor da medida, a fim que os pagamentos se ajustem ao sistema vigente anteriormente.

b) Notificação das autoridades municipais respon-sáveis pela promulgação e publicação das Leis, para que, querendo, prestem informações no prazo legal.

c) Citação da Procuradora-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

d) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1726/99, de Quaraí, por afronta aos artigos 8º, 11 e 19, caput, todos da Carta Estadual, combinados com os artigos 1º, 18, 25 e 60, § 4º, inciso I, todos da Constituição da República."

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 25 de outubro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

SJB/FS/ARG
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